






TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria de Licitações e Contratos

PE-23/2017

Resposta  à  impugnação  apresentada  tempestivamente  pela  empresa
Telefônica Brasil S/A.

A presente licitação já encontra-se dividida em 5 lotes.
Para a divisão foi considerada a distribuição geográfica do Plano Geral
de Outorgas (PGO) da Anatel, tipos de acesso digital ou analógico e
serviços  de  telefonia  na  modalidade  Longa  Distância  Nacional.
Entendemos que a divisão em lotes, da forma como está proposta,
confere  a  competitividade  ao  certame  estabelecida  no  Art  23,
Parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, não necessitando de outras divisões
apenas pelo fato de uma determinada empresa não possuir cobertura
nessa  ou  naquela  cidade.  Além do  mais,  corre-se  o  risco  de,  ao
atender demandas do tipo, dificultarmos a participação de outras, o
que poderia acarretar em infindáveis impugnações.

Informamos  ainda  que,  durante  a  etapa  de
levantamento  de  preços  no  mercado,  o  NGP  obteve  preços  de  3
prestadoras de serviços de telefonia diferentes para o Lote 01, o que
demonstra  que  não  há  restrição,  falta  de  competitividade  ou
redirecionamento de licitação,  conforme documentos anexados aos
autos eletrônicos.

Atenciosamente,

Núcleo de  Gestão Predial -TRT - 3ª Região
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